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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 03/2017 

Aos (10) dez dias do mês de janeiro de 2017, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria da 

AGERBA, em regime de colegiado, com as presenças do Sr. EDUARDO HAROLD MESQUITA 

PESSÔA, Diretor Executivo, do Sr. GILSON AMADO MORAES, Diretor Geral do Departamento 

de Qualidade dos Serviços (DQS), Sr. BRUNO MORAES AMORIM DA CRUZ, Diretor Geral do 

Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), tendo como participante a Srª 

CÉLIA DE FIGUEIREDO CIMA, Chefe de Gabinete, para deliberar sobre os assuntos constantes 

dos processos a seguir: Informes do Diretor Executivo: não houve; Item 01 – Processo nº 

0901.2016/025314, FRANCISCO DAS CHAGAS JACINTO – ME, solicitação de prorrogação 

de permissão da Linha nº 1010 – Salvador (Terminal Marítimo da Av. da França) X Cairu 

(Terminal de Morro de São Paulo), do Sistema de Transporte Hidroviário Intermunicipal de 

Passageiros – SHI - A Diretoria Colegiada acompanhando o parecer jurídico, aprova a renovação 

solicitada, pelo prazo de cinco anos. Encaminhar o processo à PROJUR para as devidas 

providências finais; Item 02 – Processo nº 0901.2016/018846, VIAÇÃO JAUÁ LTDA., solicita a 

devolução devidamente atualizado, dos valores recolhidos a título de caução, referente as linhas nºs 

628 (São Félix X Maragojipe) e 804 (Salvador X Candeias) - A Diretoria Colegiada aprova, 

conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para as devidas 

providências; Item 03 – Processo nº 0901.2016/026055, ATUAL TRANSPORTES 

RODOVIÁRIO LTDA. e LUA CRESCENTE TRANSPORTE RODOVIÁRIO E TURISMO 

LTDA., solicitam Anuência Prévia para transferência de Contratos de Concessão de exploração de 

linhas de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros da titularidade da Primeira para a 

Segunda requerente - A Diretoria Colegiada aprova a transferência solicitada, desde que a nova 

Concessionária assuma todo e qualquer ônus existentes sobre as linhas transferidas. 

Encaminhar o processo à PROJUR para as devidas providências; Item 04 – Processo nº 

0901.2016/024893, CACIQUE SERVIÇOS, TRANSPORTES E TURISMO LTDA., solicitação 

de parcelamento de dívidas relativas a multas por infrações às normas do SRI - A Diretoria 

Colegiada aprova o parcelamento solicitado em 24 (vinte e quatro) meses consecutivos. 

Encaminhar o processo à PROJUR para formalização do respectivo Termo de Confissão de 

Dívida; Item 05 – Processo nº 0901.2016/025951 e nº 0901.2016/027695(em apenso), 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – OFÍCIO Nº 099/16, pedido de implantação de Linha do 
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Subsistema Complementar – Mansidão X Barreiras - A Diretoria Colegiada acompanhando os 

pareceres técnico e jurídico, autoriza a realização de novas avaliações de campo para emissão de 

uma avaliação definitiva por essa Diretoria. Encaminhar o processo ao GAT para as devidas 

providências; Item 06 – Processo nº 0901.2016/020895 e nºs 0901.2016/020894, 

0901.2016/019532(em apenso), CASTTUR – Agência Operadora de Turismo e Transportes 

Ltda. – ME, solicitação de autorização para operação emergencial da Linha 810.URB-

PASSAGEM DOS TEIXEIRAS/TERMINAL DA FRANÇA, via AV. SUBURBANA, do 

Subsistema Metropolitano -  A Diretoria Colegiada aprova o distrato com a Viação Sol de 

Abrantes Ltda., autorizando a contratação emergencial de 180 (cento e oitenta) dias com a 

CASTTUR – AGÊNCIA OPERADORA DE TURISMO E TRANSPORTES LTDA. ME, desde 

que esta esteja com a situação cadastral na AGERBA devidamente regularizada. Encaminhar o 

processo à PROJUR para as devidas providências; Item 07 – Processo nº 0901.2011/008402, 

LÉIA BARROS REIS, servidora à disposição manifesta interesse na sua relotação para esta 

Agência Reguladora - A Diretoria Colegiada conforme parecer jurídico, aprova a relotação da 

servidora ao quadro de servidores da AGERBA. Encaminhar o processo à CAFI/CORHU para 

as devidas providências; Item 08 – Processo nº 0901.2016/024807, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE 

SOL LTDA., solicita anuência prévia para transferência da linha 499 – Feira de Santana / Irará, 

para a empresa TRANSOARES TRANSPORTES URBANOS LTDA. –EPP - A Diretoria 

Colegiada acompanhando os pareceres técnico e jurídico, autoriza o pleito. Encaminhar o 

processo à PROJUR para as devidas providências; Item 09 – Processo nº 0901.2016/021561, CI 

Nº 031/16/TERMINAIS, solicitação de instrução de procedimento, em relação aos serviços de 

operação e manutenção da EPTA do Aeroporto de Vitória da Conquista, valor esse cobrado pela 

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária – INFRAERO - A Diretoria Colegiada 

conforme parecer jurídico, reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à 

ASPE para dotação orçamentária e emissão da Declaração de Ordenador de Despesa; à 

PROJUR para elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de Débito; à COFIN para as 

providências conforme Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, 

encaminhar à Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu causa à 

despesa; Item 10 – Processo nº 0901.2016/028031, PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESPLANADA, OF. 283/2016-GAB, solicitação de rescisão do Contrato de Cessão de Uso 

AGERBA nº 04/2013, do Terminal Rodoviário do município de Esplanada - A Diretoria Colegiada 

aprova o recebimento do Terminal, ao tempo em que autoriza a contratação emergencial por 180 

(cento e oitenta) dias, e a imediata abertura o respectivo processo licitatório. Encaminhar o 

processo à PROJUR para as devidas providências; Item 11 – Processo nº 0901.2016/028838, 
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TRANSPORTES DOIS DE JULHO LTDA., solicitação de parcelamento de débito relativo à 

TPP – Taxa de Poder de Polícia, referente ao período de julho/2016 à dezembro/2016 - A Diretoria 

Colegiada aprova o parcelamento solicitado, ficando a definição do prazo a critério da SEFAZ. 

Encaminhar o processo à CAFI para as devidas providências; Item 12 – Processo nº 

0901.2016/027767, VIAÇÃO SOL DE ABRANTES LTDA., solicitação de parcelamento de 

débito relativo à TPP – Taxa de Poder de Polícia, referente aos meses de agosto a novembro de 

2016 - A Diretoria Colegiada aprova o parcelamento solicitado, ficando a definição do prazo a 

critério da SEFAZ. Encaminhar o processo à CAFI para as devidas providências; Item 13 – 

Processo nº 0901.2016/027765, VIAÇÃO REGIONAL S.A., solicitação de parcelamento de 

débito relativo à TPP – Taxa de Poder de Polícia, referente aos meses de agosto a novembro de 

2016 - A Diretoria Colegiada aprova o parcelamento solicitado, ficando a definição do prazo a 

critério da SEFAZ. Encaminhar o processo à CAFI para as devidas providências; Item 14 – 

Processo nº 0901.2016/025681, RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA., solicitação de 

parcelamento em 48 (quarenta e oito) vezes das multas que se encontram em aberto nesta Agência 

Reguladora - A Diretoria Colegiada aprova o parcelamento solicitado em 24 (vinte e quatro) 

meses consecutivos. Encaminhar o processo à PROJUR para formalização do respectivo Termo 

de Confissão de Dívida e demais providências; Item 15 – Processo nº 0901.2016/025680 e nº 

0901.2016/027944(em apenso), REAL EXPRESSO LTDA., solicitação de parcelamento em 12 

(doze) vezes dos débitos relativos as multas que se encontram em aberto nesta Agência Reguladora 

- A Diretoria Colegiada aprova o parcelamento solicitado em 06 (seis) meses consecutivos. 

Encaminhar o processo à PROJUR para formalização do respectivo Termo de Confissão de 

Dívida e demais providências; Item 16 – Processo nº 0901.2016/009394, CI/DPE-09/2016, 

Proposta de Resolução referente aos procedimentos a serem cumpridos para a realização de 

inspeções de veículos operadores do Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de 

Passageiros e dos que operam serviços especiais de transporte - A Diretoria Colegiada aprova 

minuta apresentada, revogando-se as disposições em contrário, especialmente as contidas na 

Resolução AGERBA nº 31/2011. Encaminhar o processo à PROJUR para as devidas 

providências; Item 17 – Processo nº 0901.2016/017308, Ofício nº 009/2016 - Câmara Municipal 

de Camaçari, pedido de implantação de linha do Subsistema Metropolitano - A Diretoria 

Colegiada autoriza contratação emergencial para operação da linha solicitada, tendo como ponto 

final a estação metroviária do DETRAN ou do Acesso Norte, por conta da integração ônibus-

metrô. Encaminhar o processo à DPLO para os devidos fins; Item 18 – Processo nº 

0901.2016/018616 e nº 0901.2016/000465 (em apenso), VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S/A, 

resposta ao OF/DE/Nº 662/16, em que esta Agência Reguladora informa que as empresas 
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delegatárias são obrigadas a manter agências de venda de passagens em todas as localidades onde 

não há Terminal Rodoviário - A Diretoria Colegiada aprova, acompanhando os pareceres técnico 

e jurídico. Encaminhar o processo à PROJUR para as devidas providências; Item 19 – Processo 

nº 0901.2016/017293, VERA CRUZ TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. e CL 

EMPREENDIMENTOS LTDA., solicita a interrupção do benefício da meia - passagem estudantil 

nas travessias marítimas Salvador X Itaparica X Salvador e Salvador X Vera Cruz X Salvador - A 

Diretoria Colegiada nega o pleito, solicitando que a empresa apresente estudos mais detalhados 

que justifiquem as considerações apresentadas, para posterior deliberação desta Diretoria. 

Encaminhar o processo à Diretoria Executiva para oficiar a Concessionária; Item 20 – Processo 

nº 0901.2016/027606 e nº 0901.2016/021720 (em apenso), OF. Nº 298/2016-DG-AGERSA, 

alteração do quadro de pessoal da Agência Reguladora de Saneamento Básico do Estado da Bahia – 

AGERSA - A Diretoria Colegiada ratifica a deliberação da reunião do dia 21 de dezembro de 

2016. Encaminhar o processo à Diretoria Executiva para encaminhamento à PGE; Item 21 – 

Processo nº 0901.2016/021314, Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento 

Social, minuta de Decreto que visa regulamentar a gratuidade para pessoas idosas no transporte 

coletivo intermunicipal de passageiros do Estado da Bahia - A Diretoria Colegiada retira o 

processo de pauta e encaminha os autos à Casa Civil para que se manifeste sobre a questão; 

Item 22 – Processo nº 0901.2016/021713, POLÍCIA MILITAR DA BAHIA – CPRMS – 5ª 

CIPM/VERA CRUZ, gratuidade do Sistema de Transporte Hidroviário Intermunicipal de 

Passageiros e Veículos do Estado da Bahia - A Diretoria Colegiada retira o processo de pauta e 

encaminha os autos à Casa Civil para que se manifeste sobre a questão; Item 23 – Processo nº 

0901.2016/019726, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA., Retificação do item 13 da Ata nº 

18/2016, que passa a constar a seguinte deliberação: “a Diretoria Colegiada defere o pleito da 

Viação Novo Horizonte, autorizando a retirada das restrições de trecho inseridas nas linhas 

referenciadas e a conseqüente correção dos contratos de renovação das concessões já celebrados 

com a mesma empresa” - A Diretoria Colegiada autoriza a suspensão por 60 (sessenta) dias, até 

posição final sobre os pedidos em análise. Encaminhar o processo à DE; Item 24 – Processo nº 

0901.2016/011467 e nº 0901.2016/020781 (em apenso), CI DPLO nº 021/2016, solicitação de 

contratação de serviços de Consultoria Técnica Especializada para as áreas de transporte público 

hidroviário e rodoviário - A Diretoria Colegiada autoriza a contratação da Fundação Instituto de 

Pesquisas Contábeis, Atuariais e Financeiras – FIPECAFI, para, neste primeiro momento, 

prestar os serviços de assessoria e consultoria para realização da primeira revisão tarifária do 

Contrato de Concessão de Linha AGERBA nº 02/2014 – Sistema Ferry Boat. Encaminhar o 

processo à PROJUR para elaboração do respectivo contrato; Item 25 – Processo nº 
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0901.2016/025023 e 0901.2015/004652 (em apenso), Comunicação Interna nº 

036/16/TERMINAIS/DPLO/DQS/DE, Intenção de Licitar – Terminal Hidroviário de Paramana - 

A Diretoria Colegiada defere o pleito, autorizando a publicação do respectivo Aviso de Intenção 

de Licitar. Encaminhar o processo ao Setor de Terminais para as devidas providências;  Item 26 

– Processo nº 0901.2016/011106 e nºs 0901.2016/017036, 0901.2016/019679,  0901.2016/026624, 

0901.2016/020024,0901.2016/020014, 0901.2016/019471,  0901.2016/028539, 0901.2016/027998 

e 0901.2016/027686 (em apenso), Licitação do Terminal Aeroportuário de Barreiras – A Diretoria 

Colegiada homologa o resultado, declarando vencedora a empresa São Francisco Administração 

Aeroportuário e Rodoviário Ltda. Encaminhar o processo à CPL para as devidas providências. O 

Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e determinando 

que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores 

presentes e por mim que secretariei a reunião. 

 

CÉLIA DE FIGUEIREDO CIMA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

 

EDUARDO HAROLD MESQUITA PESSÔA 

Diretor Executivo 

 

 

GILSON AMADO MORAES 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

               

 

BRUNO MORAES AMORIM DA CRUZ                                                

Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas   


